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Em que medida o Sistema de Justiça exerce protagonismo no atual processo de conflito institucional do 
Brasil? A partir de uma análise crítica do conceito de Judicialização da Megapolítica, proposto por Ran 
Hirschl, discutimos o papel das instituições do Sistema de Justiça na atual crise política brasileira. Mostra-
mos que Hirschl é impreciso acerca do problema da legitimidade no conflito entre poderes e omisso acerca 
da função que a grande mídia tem de deslocar a legitimidade dos poderes eleitos para as instituições do 
Sistema de Justiça. Para testar nossa hipótese, comparamos a evolução da aprovação popular dos poderes 
de Estado com a cobertura que os jornais Folha de S. Paulo, Estado de S. Paulo e o Globo, além do Jornal 
Nacional dedicaram a elas, de 2014 até 2018, usando os dados da pesquisa do Manchetômetro. Concluímos 
sugerindo aprimoramentos ao estudo da judicialização e particularmente ao conceito de judicialização da 
megapolítica. 

Palavras-chave: Judicialização da política. Sistema de justiça. Mídia. Opinião pública. Ministério Público.
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INTRODUÇÃO

Não há como refletir sobre o atual 
processo de conflito institucional e crise da 
democracia brasileira sem falar no papel de-
sempenhado pelo Sistema de Justiça, mais es-
pecificamente pelo Poder Judiciário e pelo Mi-
nistério Público (MP). O protagonismo dessas 
instituições é muito explícito e óbvio para ser 
ignorado, mesmo uma hipotética interpretação 

que relativize sua importância necessita forne-
cer razões bem fortes para fazê-lo. 

De fato, esse protagonismo das institui-
ções de justiça não é de hoje e nem é fenômeno 
exclusivo do Brasil, existindo inclusive em pa-
íses com tradições consuetudinárias do direito. 
A tal fenômeno a literatura acadêmica atribuiu 
o nome de “judicialização da política”. Em ou-
tras palavras, para falarmos da crise atual bra-
sileira é necessário que tratemos do tema da 
judicialização da política. Contudo, no presente 
artigo pretendemos ir um passo adiante e mos-
trar que no caso do Brasil essa judicialização 
se deu, em seu atual estágio, em combinação 
com o ativismo político da grande imprensa. 
O impeachment da presidente Dilma Rousseff, 
foi chamado por vários analistas da cena públi-
ca, de Golpe Jurídico-Midiático. A despeito da 
falta de profundidade analítica, da qual muitas 
dessas análises padecem, há algo de bastante 
verdadeiro, não propriamente no debate sobre a 
consistência conceitual do termo “Golpe”, mas 
na identificação de uma sinergia ou aliança en-
tre instituições de justiça e a grande imprensa. 
Pretendemos no texto que segue fornecer evi-
dências que corroboram essa hipótese. 
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Para cumprir nosso objetivo, faremos o 
seguinte percurso. Primeiro, examinaremos 
brevemente a literatura sobre judicialização 
da política, de sua origem até os dias de hoje, 
chamando atenção para algumas metamorfo-
ses importantes identificadas por seus autores 
na maneira como as instituições jurídicas se 
relacionam com a democracia. Também dis-
cutiremos a literatura sobre a relação entre 
comunicação e o Judiciário, pois esse tema já 
foi objeto de investigação científica no Brasil 
e alhures. Em seguida, narraremos os princi-
pais fatos que levaram à atual crise institucio-
nal brasileira, chamando atenção para o papel 
da mídia e as percepções populares sobre as 
principais instituições democráticas. Por fim, 
analisaremos a cobertura que a grande mídia 
brasileira tem dedicado a essas instituições, 
identificando seu viés e a evolução temporal 
desde o começo de 2014 até 2018. Na conclu-
são, refletiremos sobre as possíveis soluções 
para a atual crise à luz dos problemas identifi-
cados ao longo do texto. 

JUDICIALIZAÇÃO DA POLÍTICA 

A preocupação em mostrar que o fenô-
meno da judicialização da política afetava tan-
to sistemas de direito consuetudinário como 
sistemas de direito romano já estava presente 
no livro que lançou essa expressão, editado 
por Neal Tate e Torbjörn Vallinder, e intitulado 
The Global Expansion of Judicial Power. Nessa 
obra, publicada em 1991, Tate e Vallinder defi-
nem o conceito como:

1. O processo pelo qual os tribunais e juízes vêm 

a fazer ou cada vez mais a dominar a construção 

de políticas públicas que haviam sido feito anterior-

mente (ou, acredita-se, devem ser feitas) por outras 

agências governamentais, especialmente os legisla-

tivos e executivos, e 2. o processo pelo qual nego-

ciações extrajudiciais e fóruns de decisão passam 

a ser dominados por regras e procedimentos quase 

judiciais (legalistas).1

1 No original: “1. the process by which courts and judges 
come to make or increasingly todominate the making of 

Em menos de duas décadas a definição 
de Tate e Vallinder seria suplantada por inter-
pretações mais complexas do fenômeno. Na 
verdade, tanto os processos de judicialização 
se intensificaram e se espalharam pelo mun-
do, quanto a bibliografia sobre o tema também 
cresceu de modo acelerado nesse período. Ran 
Hirschl (2008) acusa o termo “judicialização 
da política” de sofrer de falta de clareza analí-
tica (analytical fuzziness) e propõe uma classi-
ficação dos trabalhos acadêmicos sobre o tema 
em quatro correntes: funcionalista, centrada 
em direitos, institucionalista e centrada nas 
cortes (Hirschl, 2008). 

A vertente funcionalista, segundo Hirs-
chl, vê a judicialização da política como con-
sequência da complexificação das estruturas 
governamentais, que entre outras coisas deu 
origem a agências regulatórias e corpos admi-
nistrativos semiautônomos (Hirschl, 2008). 
Autores com pendor mais sociológico atri-
buem o fenômeno ao crescimento da comple-
xidade e contingência nas sociedades moder-
nas (Luhmann, 1995) ou à expansão do Estado 
de Bem-Estar Social com seus múltiplos tentá-
culos regulatórios (Teubner, 1987; Habermas, 
1988). Outros mais focados na economia o 
vêm como produto da necessidade de coorde-
nação complexa de mercados convergentes no 
contexto da globalização (Stone-Sweet, 2000) 
ou da privatização e liberalização das ativida-
des públicas, que requer ainda mais regulação 
(Vogel, 1998; Kelemen; Sibbitt, 2004). Seja 
qual for a razão última, a vertente funciona-
lista atribui o fenômeno a uma consequência 
praticamente inevitável do desenvolvimento 
social e institucional contemporâneo.

A corrente baseada em direitos nos é 
bastante familiar. Ela vê a judicialização da 
política como um fenômeno altamente po-
sitivo de efetivação de direitos de baixo para 
public policies that had previously been made (or, itis wide-
ly believed, ought to be made) by other governmental agen-
cies,especially legislatures and executives, and2. the pro-
cess by which nonjudicial negotiating and decision-making 
forumscome to be dominated by quasi-judicial (legalistic) 
rules and procedures” (Tate; Vallinder, 1991, p. 28). Todas 
as traduções de trechos cujos originais foram publicados 
em língua estrangeira são de responsabilidade dos autores.
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cima. Em outras palavras, o Judiciário é ativa-
do por movimentos sociais e grupos de inte-
resse, como um canal mais confiável para se 
transformar políticas públicas do que outras 
burocracias estatais e, principalmente, do que 
o sistema político partidário. Aqui se encaixa a 
definição de Tate e Vallinder, mostrada acima. 
A carga normativa dessa visão está presente 
tanto naqueles que vêm o judiciário como um 
sistema íntegro e aberto frente à corrupção da 
política eleitoral (Scheingold, 1974) quanto 
naqueles que sublinham o suposto empodera-
mento que o fenômeno traz aos grupos histo-
ricamente oprimidos e sub-representados em 
uma sociedade (Epp, 1998). 

A abordagem institucionalista entende a 
judicialização da política como um fenômeno 
produzido pela expansão da democracia mun-
do afora. Como a democracia representativa é 
um regime baseado na divisão de poderes e na 
constitucionalização de freios e contrapesos, 
sua instalação, segundo essa visão, requer a 
instituição de um Sistema de Justiça que fun-
cione como árbitro apolítico dos conflitos ge-
rados pelo funcionamento da política. Tal fun-
ção é particularmente importante em arranjos 
institucionais federalistas (Shapiro, 1999).

Por fim, a vertente centrada nas cortes 
atribui aos juízes o papel de avançar sobre as 
prerrogativas de políticos eleitos, passando 
assim a exercer parte delas sem, ao mesmo 
tempo, ter a chancela do voto. Isto é, nessa 
abordagem fica mais clara a tensão entre os 
princípios do governo democrático e o insti-
tuto da revisão judicial constitucional. Alguns 
autores chegam a acusar juízes sequiosos de 
poder e cortes “imperialistas” de se envolver 
exageradamente em questões de cunho moral 
e em decisões políticas, excedendo-se assim os 
princípios da separação dos poderes e da go-
vernança democrática (Tushnet, 1999; Bork, 
2002; Kramer, 2004; Waldron, 2006).

A despeito do papel central que o caso 
norte-americano ocupa em quase toda essa bi-
bliografia, é impossível não notar que a lite-
ratura nacional sobre o tema da judicialização 

também se encaixa bastante bem nessas divi-
sões. Só para citar alguns exemplos mais pro-
eminentes, o elogio entusiasmado da judicia-
lização “republicana” e de “baixo para cima” 
feito por Luiz Werneck Vianna (1999) e segui-
dores, pertence claramente à segunda vertente 
identificada por Hirschl, a judicialização base-
ada em direitos. Muito bem recebida nas pri-
meiras décadas da Nova República, enquanto 
a luta por efetivação dos direitos estabelecidos 
pela Constituição de 1988 era intensa, tal in-
terpretação começou a mostrar suas fragilida-
des analíticas frente aos novos acontecimentos 
da cena política a partir da eleição de Lula para 
a Presidência da República, e particularmente 
com o advento da Ação Penal 470 e, posterior-
mente, da Operação Lava Jato. 

A leitura de Werneck Vianna também 
não é destituída de elementos sociológicos 
funcionalistas (primeira vertente), que enten-
dem a judicialização como uma consequência 
da complexificação das sociedades modernas. 
Tal visão está presente também no trabalho de 
Leonardo Avritzer e Marjorie Marona sobre o 
tema (Avritzer; Marona, 2014), segundo o qual 
o processo da judicialização da política no Bra-
sil seria soberano e deliberativo, pois, o ins-
tituto da emenda constitucional permitiria a 
revisão e adaptação constante da Constituição 
por meio da deliberação de um parlamento, o 
poder soberano, aberto a demandas advindas 
da sociedade civil (Avritzer; Marona, 2014). 

Há outros exemplos de adequação do 
esquema analítico proposto por Hirschl para a 
academia nacional. O protagonismo do Minis-
tério Público é identificado por Rogério Aran-
tes com argumentos bastante próximos à quar-
ta vertente, a do ativismo das cortes (Arantes, 
1997). Já a contribuição de Ernani Carvalho é 
claramente institucionalista, com uma leitu-
ra fortemente focada no controle abstrato de 
constitucionalidade e na ação racional dos 
agentes que ativam o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) (Carvalho, 2009). Outra abordagem 
institucionalista é a que Fabio Kerche utiliza 
em sua análise do Ministério Público, atribuin-
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do profeticamente os problemas que a falta de 
accountability e de estrutura hierárquica em 
seu desenho institucional trazem para o fun-
cionamento da democracia (Kerche, 2009). 

Não é nosso objetivo no presente artigo 
fazer uma revisão exaustiva da literatura nacio-
nal sobre a judicialização, mas sim apontar para 
outro elemento da contribuição de Hirschl. Se-
gundo esse autor, todas essas vertentes interpre-
tativas não levam a sério o caráter político das 
cortes, isto é, não as consideram como institui-
ções políticas. Há, contudo, uma quinta vertente 
interpretativa que cobriria essa lacuna (Gillman, 
2002; Ginsburg, 2003; Lovell, 2003; Hirschl, 
2004; Graber, 2006; Whittington, 2007; Hirschl, 
2008). Nela temos a inversão total da segunda 
vertente, de efetivação de direitos de baixo para 
cima, pois, a judicialização agora é vista como 
“de cima para baixo”, servindo a interesses estra-
tégicos das forças políticas em competição. É o 
cálculo político que guia tanto o comportamento 
dos juízes quanto o dos políticos frente às ins-
tituições do Sistema de Justiça. Hirschl (2008) 
batiza o fenômeno assim descrito de judicializa-
ção da megapolítica2 ou, em outros termos, da 
política pura. Na verdade, a despeito de não estar 
explicitado pelo autor, o que temos é mais uma 
politização do Sistema de Justiça, no qual juízes 
e procuradores passam a agir como agentes polí-
ticos, às vezes publicamente, identificados com 
posições políticas ou partidos.  

Hirschl de fato vê a evolução da judi-
cialização em três etapas. Primeiro, temos as 
cortes agindo para garantir o cumprimento do 
procedimento legal (due process), direitos ci-
vis e liberdades básicas, um processo em per-
pétua expansão que alguns autores chamaram 
de juridificação das relações sociais. Segundo, 
os tribunais passam a incidir sobre o direito 
administrativo e sobre as políticas públicas. E, 
por fim, temos a judicialização da megapolí-
tica (Hirschl, 2008). A despeito da dificulda-
de reconhecida pelo autor de estabelecer cla-
ramente uma separação entre o que é ou não 

2 Para um excelente estudo sobre o tema produzido no Bra-
sil ver Fernandes (2017).

político nos dias de hoje, ele enumera uma 
ampla gama de temas inegavelmente políticos, 
no sentido mais imediato do termo, aquele que 
diz respeito à política institucional/eleitoral. 
São eles: a legitimidade do sistema político, 
resultados eleitorais, desqualificação de polí-
ticos e de partidos políticos, aspectos relativos 
à identidade nacional, crimes e genocídios de 
responsabilidade nacional. A judicialização 
da megapolítica também abarca o avanço do 
judiciário sobre prerrogativas tipicamente atri-
buídas ao executivo, como política fiscal, polí-
tica externa e segurança nacional, estendendo 
inclusive a um tema central da política que é a 
decisão sobre mudanças de regime. Por fim, o 
autor também inclui nesse fenômeno o poder 
adquirido por cortes internacionais e altas cor-
tes nacionais de adjudicar casos de reparação 
contra minorias (Hirschl, 2008). 

Para entender completamente o argu-
mento deste autor, é preciso primeiro encará-lo 
no seu aspecto mais geral que é o de mostrar, 
contra a literatura de direito constitucional, que 
a judicialização da megapolítica não pode ser 
entendida pela mera interpretação das consti-
tuições e das dinâmicas de sua efetivação ins-
titucional. O fenômeno é político, porque os 
atores políticos passam a contar com as cortes 
como um instrumento de ação e, também, por-
que as decisões das cortes incidem diretamente 
sobre assuntos antes limitados às instituições 
com conexão direta com a política eleitoral: 
Legislativo e Executivo. Para além desse ponto 
mais geral, a clareza esquemática do argumento 
do autor faz com que ele se preste bem à fun-
ção de ferramenta analítica para compreender 
o caso brasileiro, ao tempo em que o exame do 
caso brasileiro nos ajuda a identificar fragilida-
des no próprio esquema proposto pelo autor. 
Queremos apontar aqui duas dessas fragilida-
des: a sucessão de etapas da judicialização e a 
natureza política da terceira etapa. 

A literatura nacional sobre o tema da 
judicialização da política parece seguir as eta-
pas propostas por Hirschl (2008) em ordem 
cronológica. Contudo, a ordem dos fatos não 



5

João Feres Júnior, Patricia Bandeira de Melo, Eduardo Barbabela

C
a

d
e

r
n

o
 C

r
H

, S
al

va
d

or
,  

v.
 3

3,
 p

. 1
-2

0,
 e

02
00

12
, 2

02
0

foi a mesma, pois é possível argumentar que a 
Constituição de 1988 inaugurou a um só tempo 
todas as três formas: expansão do sistema de 
direitos e liberdades básicas, regulação de polí-
ticas públicas e judicialização da megapolítica. 
Olhando retrospectivamente para os fatos de-
tectamos a presença precoce de judicialização 
da megapolítica, como na definição das regras 
eleitorais (e não somente o controle do cumpri-
mento procedimental da legislação), que tem 
sido prerrogativa das supremas cortes brasilei-
ras ao longo de toda a Nova República. Outro 
exemplo marcante que se encaixa bastante bem 
na tipologia do autor canadense foi o impeach-
ment do ex-presidente Fernando Collor. 

Na verdade, a Constituição contém os pré-
-requisitos para o desenvolvimento dos três tipos 
de judicialização. E de fato, ainda que estivessem 
presentes desde o início do período sob a nova 
Carta, o desenvolvimento institucional dessas 
práticas foi desigual ao longo do tempo. É ine-
gável que nos últimos anos a judicialização da 
megapolítica brasileira assumiu a dianteira, com 
o Supremo Tribunal Federal destituindo deputa-
dos e até presidentes de casas legislativas, pre-
sidindo outro processo de impeachment, can-
celando o direito da presidente de nomear um 
ministro, cancelando o direito político de um 
cidadão, Lula, ser nomeado ministro, etc. 

É na questão da natureza política da ter-
ceira etapa, ou seja, da judicialização da me-
gapolítica, que a teoria de Hirschl se torna um 
pouco incerta quando aplicada ao caso brasi-
leiro. A tese geral parece bastante correta, a 
judicialização da megapolítica prospera quan-
do o sistema político entra em crise, ou como 
declara o autor, quando fica “travado” ou “dis-
funcional” (Hirschl, 2008). Mas quando en-
tramos nos detalhes dos exemplos dados pelo 
referido autor, vemos que ele tem em mente 
a manipulação do sistema político pelas for-
ças da situação usando como instrumento as 
cortes, ou casos em que os políticos no poder 
transferem para as cortes decisões potencial-
mente impopulares ou ainda quando a oposi-
ção usa a litigância para aumentar sua exposi-

ção pública, a despeito do resultado concreto. 
Na verdade, em grande medida, o autor vê as 
cortes como uma força conservadora que polí-
ticos no poder usam com o intuito de manter 
o status quo. Mesmo quando trata do problema 
da sucessão de partidos no poder, o raciocínio 
é o seguinte: quando o partido tem alta proba-
bilidade de se manter no poder, a ativação das 
cortes é baixa, mas quando pressente a perda 
do poder, ele usa as cortes para garantir que o 
partido que o suceda tenha seu raio de ação 
diminuído (Hirschl, 2008). 

Resumindo, para ele a judicialização da 
megapolítica se explica acima de tudo pelo fato 
de as cortes serem capazes de prover maior le-
gitimidade para decisões que, se deixadas no 
terreno contencioso da política institucional, 
continuariam a gerar conflito e perdas para o 
grupo no poder. “Legitimidade” aqui é a pala-
vra-chave. Como escrevem Gibson; Caldeira e 
Spence (2003) em seu estudo sobre as decisões 
da Suprema Corte acerca da eleição presiden-
cial de 2000 nos Estados Unidos:

a exposição a tribunais - incluindo a exposição asso-

ciada a circunstâncias controversas - aumenta mais 

do que prejudica a legitimidade do judiciário, mes-

mo quando a opinião pública rejeita a decisão do 

Tribunal. Quando os tribunais se tornam salientes, 

as pessoas ficam expostas às armadilhas simbólicas 

do poder judicial - “o templo de mármore, o banco 

alto, a cortina roxa, as vestes negras” (Gibson; Cal-

deira; Spence, 2003, p. 553).3

Mas como os atores políticos avaliam a 
legitimidade de uma decisão? Hirschl (2008) 
não se preocupa em responder essa questão 
que é fundamental para seu esquema expli-
cativo. Ora, em democracias representativas, 
o apoio popular a tal ou qual plataforma polí-
tica se manifesta periodicamente por meio de 

3 No original: exposure to courts - including exposure asso-
ciated with controversial circumstances - enhances rather 
than detracts from judicial legitimacy, even among those 
who are disgusted with the Court’s ruling. When courts 
become salient, people become exposed to the symbolic 
trappings of judicial power - ‘the marble temple, the high 
bench, the purple curtain, the black robes’.40 When the 
news media covered the Court’s deliberations surrounding 
the election, it generally did so with the greatest deference 
and respect (Gibson; Caldeira; Spence, 2003, p. 553. Tra-
dução nossa).
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eleições. Mas fora dos períodos eleitorais, que 
corresponde à maioria do tempo, como se mede 
a legitimidade das instituições? Uma resposta 
mais imediata seria por meio da opinião públi-
ca. Contudo, tal resposta nos faz avançar ainda 
mais em terreno conceitual pantanoso, pois se 
a legitimidade já é algo difícil de se medir, fora 
de situações pontuais como eleições, a opinião 
pública é objeto ainda mais fugidio. Claro, há 
os surveys, mas tais ferramentas possuem li-
mitações, pois têm periodicidade incerta, são 
conduzidos por diferentes organizações com 
interesses distintos na cena política e são por 
demais acadêmicas para o consumo da comu-
nicação de massas, a despeito de serem hoje em 
dia bastante usados. Surveys de opinião públi-
ca não são as únicas nem as principais balizas 
utilizadas pelos agentes políticos para auferir a 
legitimidade das instituições frente à opinião 
pública, pois no dia-a-dia a principal fonte de 
opinião para os agentes é a grande mídia. Ainda 
segundo Gibson; Caldeira e Spence “Quando os 
meios de comunicação cobriram as delibera-
ções da Corte em torno da eleição, geralmente o 
fizeram com a maior deferência e respeito” (Gi-
bson; Caldeira; Spence, 2003, p. 553).4

Mesmo que nos dias de hoje seja indubi-
tável o avanço da internet e das redes sociais, a 
grande mídia tradicional é a responsável quase 
que exclusiva pela produção de conteúdo jor-
nalístico. Muito desse conteúdo é veiculado 
pelos portais noticiosos das grandes empresas 
de comunicação, como UOL, G1, R7, etc., se-
não por canais tradicionais como jornais, re-
vistas e televisão. Incapazes de competir na 
produção de notícias, por não terem recursos 
financeiros suficientes para bancar repórteres 
e jornalistas, os blogs e sites alternativos se 
conformam na maioria das vezes em comentar 
o que é publicado pela grande imprensa ou em 
realizar produções independentes que, para 
serem menos onerosas, levam mais tempo para 
serem executadas e veiculadas.

4 No original: When the news media covered the Court’s 
deliberations surrounding the election, it generally did so 
with the greatest deference and respect (Gibson; Caldeira; 
Spence, 2003, p. 553).

Diferentemente dos surveys, considera-
das como ferramentas mormente passivas de 
medida da opinião pública, a grande mídia não 
só reporta a opinião corrente, ela a forma ati-
vamente, em larga medida se utilizando de es-
tratégias de agendamento – escolha dos temas 
noticiados5 – e enquadramento – interpretação 
dada a cada tema noticiado.6 Em países nos 
quais os sistemas de comunicação de massas 
são plurais e sujeitos à regulação pública, te-
mos maior abertura a várias perspectivas polí-
ticas e sociais, e a mídia se aproxima do senti-
do etimológico da palavra, ou seja, é um meio 
usado pelas agentes políticos para amplificar 
e estruturar o debate público e a formação da 
opinião (Sodré, 1999; Lima, 2001; Downing, 
2002; Brittos; Bolaño, 2005). 

O papel da imprensa nas distintas demo-
cracias da atualidade não é simples de se com-
preender, transitando entre ser protagonista do 
debate público e mediá-lo com voz e visibili-
dade. O jornalismo executa um papel essen-
cial como instituição social que não só produz 
narrativas, mas constrói procedimentos que 
permitem entender como esse mundo narrado 
foi pensado. Somado a isso, sua capacidade de 
hierarquizar acontecimentos e assuntos alude à 
capacidade da mídia em influenciar a opinião 
pública (Becker et al., 2017).

Conforme Becker et al. (2017) apontam, 
historicamente os meios de comunicação têm 
o papel de influenciar ações e crenças, tornan-
do-se detentores do papel de socialização e de 
mediação política ante a baixa credibilidade 
dos partidos políticos. A importância dos meios 

5 De acordo com a teoria do agenda-setting (Mccombs; 
Shaw, 2000; Mccombs, 2005), apresentada pela primei-
ra vez pelos autores em 1972, a mídia define sua pauta a 
partir de eventos raros narrados como se fossem episódios 
comuns. A teoria do agendamento busca elucidar os efei-
tos resultantes da abordagem de determinados temas por 
parte dos meios de comunicação sobre a agenda de preo-
cupações dos indivíduos comuns. 
6 Os enquadramentos reúnem esquemas de apresentação, 
de seleção, de ênfase e exclusão que indicam possibilida-
des de interpretação da notícia. O conceito emerge algu-
mas vezes interrelacionado ao paradigma do agendamen-
to, quando os teóricos do agenda-setting enfatizam que a 
mídia não apenas determina sobre o que os indivíduos de-
vem pensar, mas também como devem pensar acerca dos 
assuntos agendados (Mccombs, 2009).



7

João Feres Júnior, Patricia Bandeira de Melo, Eduardo Barbabela

C
a

d
e

r
n

o
 C

r
H

, S
al

va
d

or
,  

v.
 3

3,
 p

. 1
-2

0,
 e

02
00

12
, 2

02
0

na sociedade está em alimentarem tanto as in-
formações como os discursos que circulam na 
mesma, além de favorecer a criação de novos 
espaços para os sujeitos produzirem “sentido 
de si mesmos, da relação com outros, o que fre-
quentemente se entrelaça com as instituições e 
os padrões culturais arraigados” (Maia, 2012, 
p. 209). Como a própria autora afirma, os jor-
nais possuem o potencial para transformar as 
relações do cotidiano, dramatizando conflitos, 
relacionando-os a valores e, principalmente, 
politizando as experiências vividas. 

O jornalismo brasileiro contemporâneo 
cultiva a autoimagem de profissionalismo, 
imparcialidade, equilíbrio e isenção (Corrêa, 
2002 apud Biroli; Miguel, 2017). Contudo, 
como asseveram Biroli e Miguel, os meios de 
comunicação são uma esfera na qual a repre-
sentação de interesses específicos, a mediação 
de relações entre instituições e cidadãos e a 
imposição de visões de mundo constituem um 
modo de atuação política e proporcionam a re-
produção de valores socialmente hegemônicos 
e o consequente silenciamento do conflito (Bi-
roli; Miguel, 2017).

Em estudos da área da comunicação, 
contudo, outra visão começou a surgir, apro-
priando-se da ideia de partidos catch all, ori-
ginária da Ciência Política, para definir a com-
preensão de partidos que buscam abranger em 
seu interior o mais amplo espectro ideológico 
possível para maximizar coalizações e, conse-
quentemente, votos. No jornalismo, a lógica 
de catch all também se aplicaria para definir 
jornais com posicionamento ideologicamente 
neutro com o fito de maximizar a audiência. 

Os grandes periódicos no Brasil dizem 
adotar um modelo de jornalismo similar ao 
norte americano, que seria “independente”, 
com matérias informativas e pouco espaço 
para interpretação. As opiniões ficariam res-
tritas a colunas, artigos de opinião assinados 
e editoriais (Rizzoto; Prudencio; Sampaio, 
2017). No entanto, esse posicionamento neu-
tro não mais é vantajoso para os veículos, pois 
esses são estimulados a ter posicionamento 

ativo para garantir sua sobrevivência em um 
mercado cada vez mais fragmentado e compe-
titivo, além de terem de responder a hábitos de 
consumo novos que surgem, principalmente 
entre os mais jovens (Lycarião; Carvalho; Al-
buquerque, 2018). 

Se nos Estados Unidos essa tomada de 
posição é uma realidade, no Brasil ainda esta-
ríamos avançando lentamente, influenciados 
pelas novas mídias que surgem no país. Com a 
emergência da internet, a concepção de um sis-
tema plural de comunicação ganhou populari-
dade, principalmente, com a transformação do 
público que, ao longo do processo de transfor-
mação dos meios, se segmentou e especializou 
suas demandas por informação. Apesar dessa 
pluralidade, o jornalismo tradicional ainda 
mantém seu papel como gate keeper, centrali-
zando a produção de conteúdo para um públi-
co cada vez mais volumoso (Santos; Albuquer-
que, 2019). A conformação da imprensa bra-
sileira é bastante diversa da norte-americana. 
Aqui comunicação de massas é dominada por 
um oligopólio composto por um reduzido nú-
mero de grandes empresas privadas familiares. 
Em contextos como o brasileiro, a mídia não 
pode ser tratada apenas como meio, mas tam-
bém como agente político. O histórico de mili-
tância política e de manipulações da cobertura 
feitas pelos grandes veículos de comunicação 
nacional é longa e fartamente estudada e docu-
mentada pela literatura acadêmica. Como re-
sultado, a adesão da imprensa brasileira à de-
mocracia foi por vezes bastante problemática, 
e isso se deve a aspectos como a concentração 
de meios de comunicação nas mãos de poucos 
grupos e a regulação deficiente da comunica-
ção em nosso país (Albuquerque, 2018).7 Em 
suma, retomando a discussão com Hirschl, se 
a judicialização da megapolítica depende dire-
tamente da conjuntura, essa, por seu turno, é 

7 A regulação pública da comunicação no Brasil é bastante 
limitada. A Constituição Federal em seu artigo 54° inciso 
I proíbe que deputados e senadores celebrem contratos 
com empresa concessionária de serviço público. Além dis-
so o inciso II veda a congressistas serem proprietários de 
empresas que recebam benefícios da União (Brasil,1988). 
Contudo, mesmo essas parcas leis não são cumpridas.
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altamente dependente do clima de opinião pú-
blica que é em grande medida produzido pela 
mídia. Isso é particularmente verdadeiro em 
períodos não eleitorais. Particularmente em 
casos como o Brasil, a mídia age politicamente 
construindo ou desconstruindo a legitimidade 
das instituições democráticas. 

Nos últimos anos, os grandes meios têm 
destacado cada vez mais as ações do Sistema 
de Justiça usando a bandeira do combate à cor-
rupção como ação política para deslegitimar 
governos. Ou, vista a questão por outro lado, 
para que a judicialização da megapolítica se dê, 
é necessário que seja conferido às ações de juí-
zes e promotores um alto grau de legitimidade. 
Os poderes do Sistema de Justiça, Judiciário e 
Ministério Público, são na prática dependentes 
da mídia para angariar legitimidade, particular-
mente quando se insurgem contra os poderes 
eleitos, Legislativo e Executivo. Uma decisão de 
juiz de primeira instância que não é seguida por 
cobertura midiática bombástica, pode ser mais 
facilmente revertida nas instâncias superiores. 
A acusação feita por um procurador da Repú-
blica que não é alardeada pela mídia pode mais 
facilmente ser rejeitada por um juiz. 

Para corroborar o papel crucial da opi-
nião pública na deslegitimação do sistema 
político e, assim, no sucesso da judicialização 
da megapolítica, tomemos o exemplo dado 
pelo próprio juiz Sergio Moro, provavelmen-
te, o personagem mais saliente da atual fase 
da judicialização da política em nosso país, o 
qual em texto publicado em 2004 reflete so-
bre a Operação Mani Pulite (mãos limpas) na 
Itália. O juiz de Maringá é bastante direto: “O 
processo de deslegitimação foi essencial para 
a própria continuidade da operação Mani Puli-
te” (Moro, 2004, p.57). Em seguida, Moro cita 
várias tentativas do Executivo e Legislativo 
italianos para estancar a Operação, as quais 
foram frustradas pela “reação negativa da opi-
nião pública” (Moro, 2004, p.57), entre elas 
um decreto legislativo exarado pelo primeiro-
-ministro Silvio Berlusconi, enfrentado pelos 
procuradores da Mani Pulite com uma ameaça 

de demissão geral que causou grande reação 
popular – qualquer semelhança com a ameaça 
pública ao Congresso Nacional feita pelos pro-
curadores da Lava-Jato quando da votação do 
projeto de lei contra o abuso de autoridade não 
é mera coincidência. À época, os procuradores 
apelidaram a emenda de “Lei da Intimidação”.8

Moro é taxativo: “Um Judiciário inde-
pendente, tanto de pressões externas como 
internas, é condição necessária para suportar 
ações judiciais da espécie. Entretanto, a opi-
nião pública, como ilustra o exemplo italiano, 
é também essencial para o êxito da ação judi-
cial” (Moro, 2004, p.57). Ele também deixa cla-
ro o papel fundamental que a mídia tem para 
esse fim: 

os responsáveis pela operação ManiPulite ainda 

fizeram largo uso da imprensa.... a investigação da 

‘ManiPulite vazava como uma peneira”. Tão logo al-

guém era preso, detalhes de sua confissão eram vei-

culados no ‘L’Expresso’, no ‘La Republica’ e outros 

jornais e revistas simpatizantes (Moro, 2004, p. 59). 

Talvez por soberba, arrogância, ou falta 
de rigor analítico, o magistrado dá mais agên-
cia aos “giudiciragazzini” italianos do que à im-
prensa propriamente dita, mas é notável nessa 
passagem o uso do adjetivo “simpatizantes”, 
pois ele denota consciência de que a impren-
sa deve ser tomada como aliado político. Aqui 
abre-se para nossa observação um fenômeno 
não capturado pela análise de Hirschl (2008), o 
judiciário politizado, ou ativista, da judicializa-
ção da megapolítica existente no caso brasilei-
ro, e provavelmente, também no italiano, em ín-
tima colaboração com uma mídia altamente po-
litizada. Tal hipótese pode ser testada por meio 
da análise de outros casos, o que infelizmente 
não podemos fazer no presente artigo. Trataria 
de tentarmos estabelecer, comparativamente, as 
configurações dos sistemas midiáticos em casos 
de judicialização da megapolítica e sua colabo-
ração com o Sistema de Justiça. 

8 ALESSI, Gil. “Procuradores da Lava Jato ameaçam renun-
ciar se Congresso aprovar ‘lei da intimidação’”. El País, 30 
de novembro de 2016.  Disponível em: https://brasil.el-
pais.com/brasil/2016/11/30/politica/1480515868_829483.
html. Acesso em 13 de setembro de 2017
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O importante para os objetivos desse 
ensaio neste momento, contudo, é notar a de-
pendência que o Sistema de Justiça tem da mí-
dia e, mais especificamente, a sinergia entre a 
politização da justiça e a politização da mídia. 
Na prática temos duas distorções ameaçadoras 
para a democracia, ou seja, a captura desses 
dois sistemas de controle social e político, mí-
dia e justiça, por interesses políticos. O fato 
de que a judicialização da megapolítica cons-
titui uma tal ameaça está presente no ensaio 
de Hirschl (2008) e de tantos outros autores. Já 
a politização da mídia é problema tratado em 
uma vasta literatura internacional e brasileira 
(Entman, 1993; Miguel, 1999; Colling, 2004; 
Gentzkow, 2006 ; Della Vigna, 2007; Lima; 
Aldé, 2007). O que vem ganhando cada vez 
mais espaço na literatura brasileira é a combi-
nação desses dois fenômenos.  

A relação entre comunicação e Judiciá-
rio é antiga, apesar de nos últimos anos notar-
mos um aumento da cobertura especializada 
no Judiciário e, a partir dos anos 2000, um 
grande investimento do Judiciário em comuni-
cação, com a TV Justiça sendo o melhor exem-
plo desse processo de divulgação de ações do 
Sistema de Justiça (Albuquerque, 2017). Foi a 
partir dos anos 1990 que o Judiciário começou 
a ganhar algum destaque midiático, em con-
junto com o crescimento do interesse pelos 
demais poderes (Executivo e Legislativo). A 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) de 
1999 foi essencial para chamar a atenção para 
temas como o controle e o papel do Judiciário 
e apontar para a importância de uma Reforma 
Judiciária (Albuquerque, G, 2017). Uma das tá-
ticas do então governante para pautar a refor-
ma foi mobilizar a opinião pública e garantir 
um ambiente favorável a mudanças estruturais 
no Judiciário (Albuquerque, A, 2018). Mais es-
pecificamente o governo Lula utilizou-se de 
divulgação de dados técnicos sobre o Poder Ju-
diciário e também de falas do então presidente 
nas quais comparava o Poder Judiciário a uma 
caixa preta, para garantir visibilidade ao tema 
na mídia, além de apoio popular. A criação do 

Conselho Nacional de Justiça também foi um 
reflexo de tentativas de institucionalização de 
controle externo ao Judiciário.

Ainda sob o governo do Partido dos Tra-
balhadores o processo de judicialização da 
política começou a se acelerar, primeiro com 
o chamado Escândalo do Mensalão, que já 
apresentava características similares de cola-
boração entre judiciário e mídia, e que mais 
tarde viriam a se consolidar e se radicalizar na 
Operação Lava Jato. A associação de governos 
do PT à corrupção na tentativa deslegitimação 
desses mesmos governos favoreceu a legitima-
ção da intervenção do Judiciário na política, 
que, por seu turno, depende da ampla publici-
zação dos atos judiciários feita pela mídia (Al-
buquerque, A, 2018).

Nas seções seguintes tentaremos mos-
trar como tal combinação entre judicialização 
da política e politização da imprensa se deu no 
Brasil, particularmente no período mais recen-
te de nossa vida democrática, a partir da subida 
da esquerda ao poder, representada pelo Parti-
do dos Trabalhadores (PT), e particularmente 
da segunda vitória eleitoral de Dilma Rousseff, 
quando se instaurou no país uma grave crise 
política que se arrasta até os dias de hoje. 

METODOLOGIA 

A metodologia utilizada neste traba-
lho consiste na análise de textos jornalísticos 
publicados de janeiro de 2014 a dezembro de 
2018, com vistas a compreender como a mídia 
brasileira noticiou as principais instituições 
democráticas do país nesse período. Para tan-
to, recorremos aos dados do Manchetômetro 
(www.manchetometro.com.br), website de 
acompanhamento da cobertura midiática so-
bre temas de política e economia.9 Esse rastre-

9 O Manchetômetro é um site de acompanhamento da co-
bertura da grande mídia acerca de temas relacionados à 
economia e à política, produzido pelo Laboratório de Es-
tudos de Mídia e Esfera Pública (LEMEP). O LEMEP tem 
registro no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq e é 
sediado no Instituto de Estudos Sociais e Políticos (IESP) 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ).
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amento consiste em avaliar manchetes e cha-
madas de capa, editoriais e páginas de opinião 
dos jornais impressos Estado de S.Paulo, Folha 
de S.Paulo, O Globo, além do noticiário do Jor-
nal Nacional, da Rede Globo.

Aplicamos a metodologia de análise de 
valências (MAV), que é padrão utilizado interna-
cionalmente para auferir algum viés dos meios 
de comunicação (Feres Junior, 2016). Ademais, 
a MAV é metodologia bastante adequada para 
a análise quantitativa de textos altamente po-
litizados, ao avaliar seu sentido em relação ao 
objeto estudado (idem, p. 293).  A análise de 
valências integra a tradição dos estudos de mí-
dia e foi empregada de modo pioneiro no Brasil 
por Marcus Figueiredo, professor e pesquisador 
do antigo Instituto Universitário de Pesquisas 
do Rio de Janeiro (IUPERJ), atual Instituto de 
Estudos Sociais e Políticos (IESP-UERJ), e seus 
discípulos (Aldé, 2003; Aldé; Mendes; Figueire-
do,2007; Hopkins; King, 2010; Mundim, 2012; 
King; Pan; Roberts, 2013; Mundim, 2014; Bor-
ba; Veiga; Martins, 2015). Esse modelo analíti-
co busca responder à seguinte questão: qual a 
posição que o texto apreciado expõe quanto aos 
tópicos mencionados? 

Ao longo do período de levantamento dos 
dados, realizamos uma análise de valências, as-
sim definida: (a) positivas – são as notícias que 
contêm referências predominantemente favorá-
veis ao tópico em questão, sejam elas factuais 
ou normativas; (b) negativas – são aquelas que 
contêm indícios predominantemente contrários 
ao personagem ou tema em questão; (c) neutras 
– quando o texto é particularmente descritivo e 
destituído de conteúdo claramente positivo ou 
negativo, ele recebe a classificação de neutro; 
(d) ambivalentes – quando há equilíbrio entre 
referências negativas e positivas, a notícia é 
qualificada como ambivalente.

As análises são focadas nas capas com 
base nas seguintes justificativas: 
(a) a capa de um jornal tem poder comunicativo 

muito maior do que as notícias de seu miolo. 
A manchete, as chamadas e as fotos da capa 
são os elementos comunicativos mais vistos 

na publicação, seja pelos assinantes e seus 
familiares, pelas pessoas que compram os 
jornais nas bancas ou mesmo pelas pessoas 
que circulam todos os dias em frente às ban-
cas de revistas, onde as capas dos periódicos 
são expostas para a apreciação pública. Há, 
inclusive, noticiários televisivos e radiofô-
nicos em que são lidas todas as manhãs as 
manchetes dos principais jornais do país, 
sem detalhamento do seu conteúdo; 

(b) as manchetes e chamadas de primeira pá-
gina são aquelas agendadas pelos editores do 
jornal como as que melhor resumem o con-
teúdo de toda a publicação, as que são tra-
tadas como de maior interesse dos leitores. 
A capa funciona como um índice, um guia 
para leitura.

No caso das páginas de opinião, elas con-
têm três gêneros de textos jornalísticos: edito-
riais, artigos de opinião e colunas. Os editoriais 
trazem a opinião dos donos e dos editores dos 
veículos, responsáveis por tomar as decisões 
sobre quais temas serão cobertos e como eles 
serão abordados, seja em reportagens ou em ou-
tros artigos de opinião. Os colunistas, por sua 
vez, são profissionais de diversas áreas que es-
crevem periodicamente em colunas específicas 
e regulares dos jornais. Sua presença reflete ou 
tenta refletir muitas vezes uma pluralidade de 
perspectivas ou reforçar posicionamentos espe-
cíficos. Por fim, os artigos de opinião são textos 
feitos por articulistas convidados que escrevem 
sobre temas específicos e não mantém vínculo 
trabalhista com o periódico.

No caso do Jornal Nacional, a análise 
leva em consideração todo o conteúdo veicu-
lado diariamente pelo telejornal, dentro dos 
temas de economia e política. Além da codi-
ficação de valências, os tempos das notícias 
são computados, o que nos permite mapear a 
exposição temporal de cada assunto, persona-
gem, partido ou assunto polêmico em compa-
ração à totalidade do noticiário.

Como as manchetes e títulos de capa são 
mensagens abreviadas, que resumem o sentido 
do fato noticiado, frequentemente utilizamos o 
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texto de abertura da notícia, abaixo do título, 
para determinar a valência. No caso dos arti-
gos de opinião, editoriais e textos mais longos 
na capa, a valência é atribuída a partir de um 
julgamento acerca de todo o conteúdo da ma-
téria, pensando as referências nela contidas. 
Já no telejornal, todo o conteúdo 
da notícia é considerado na quali-
ficação da valência. As análises são 
computadas separadamente para 
cada ator presente no texto. Por 
exemplo, se há uma chamada “Par-
tido da presidente Dilma é denun-
ciado em esquema de corrupção”, 
há dois atores neste texto, que são 
codificados separadamente: Dilma 
Rousseff e o Partido dos Trabalha-
dores (PT). Assim, é possível que 
em um mesmo texto exista mais de 
uma codificação de atores distintos, 
o que possibilita que a soma total de 
aparições de instituições seja superior ao nú-
mero de textos analisados10.

COMPARANDO A COBERTURA 
JORNALÍSTICA DOS PODERES

A nossa hipótese central nesse artigo é de 
que há uma correlação positiva entre a descons-
trução dos poderes políticos eleitorais por parte 
da mídia e a queda da sua aprovação pela opi-
nião pública, que é paralela a uma correlação 
positiva entre a ascensão da noticiabilidade (co-
bertura jornalística) dos poderes não eleitos (Ju-
diciário e Ministério Público) e a manutenção 
de sua aprovação pública, a despeito da queda 
quase generalizada da aprovação popular das 
instituições, conforme o gráfico a seguir. 

Como as pesquisas de opinião cujos re-
sultados estão expressos no gráfico acima são 
10 As notícias são classificadas por um membro da equipe 
do Manchetômetro e posteriormente revisadas por um se-
gundo membro. Em caso de discordância sobre a valência 
atribuída, um terceiro membro é consultado e seu veredic-
to funciona como critério de desempate. A equipe é instru-
ída a fazer classificações conservadoras – ou seja, apenas 
identificar valências positivas ou negativas nos casos em 
que a inclinação discursiva for clara e intensa.

representativas de toda a população brasileira, 
por meio de técnicas de amostragem, é razoá-
vel supor que representam pelo menos em par-
te a opinião pública acerca das instituições. A 
figura acima deve ser analisada com cuidado, 
dos detalhes mais gerais aos mais específicos. 

De início, podemos notar que todas as institui-
ções enumeradas sofreram queda de aprova-
ção popular durante o período que vai de 2009 
a 2015, ou seja, do último ano do governo Lula 
ao primeiro ano do segundo governo Dilma. 
Dito isso, é possível também identificar três 
grupos de instituições e um outlier (valor atí-
pico). Temos as Forças Armadas e os meios de 
comunicação que iniciam a série com as por-
centagens de aprovação mais altas, em torno 
de 70%, e sofrem pouca variação, terminando 
em torno de 60%. Temos o Congresso Nacio-
nal e os Partidos Políticos que começam a série 
com as marcas mais baixas, entre 30% e 35%, e 
terminam em torno de 20%, com um compor-
tamento de decréscimo praticamente paralelo 
de queda em torno de 15% – algo que era de 
se esperar dado a dependência entre tais variá-
veis. Há o grupo formado pelo Poder Judiciário 
e o Governo Federal que começa com escores 
médios, um pouco acima de 50%, e tem um 
comportamento de queda bastante similar, até 
o ano de 2014. A pesquisa de 2015 registra um 
resultado bastante diferente, com o Governo 
Federal despencando para 30%, e o Judiciário 

Fonte: IBOPE Inteligência

Gráfico 1 - Confiança nas instituições no Brasil
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marcando 46%, ou seja, no período enquanto 
o Governo Federal despencou 23% o Judiciário 
perdeu somente 6%. 

De longe, o dado mais impressionante 
do gráfico diz respeito ao maior outlier, a Pre-
sidência da República. Sua avaliação inicia a 
série com 66%, rivalizando com a mídia e os 
militares, e chega em 2015 a 22%, a segunda 
mais baixa de todas, perdendo somente para 
os partidos políticos. A cabeça do Executivo 
Federal foi a instituição mais afetada em sua 
popularidade neste período com uma queda 
de 44%. Se no começo da série não havia um 
claro padrão de aprovação popular dos po-
deres, com o Executivo acima do Judiciário e 
Legislativo, o Governo Federal empatado com 
o Judiciário e bastante acima 
do Legislativo, ao final, em 
2015, todos os poderes eleitos 
encontram-se extremamente 
desvalorizados, enquanto que 
as instituições que não depen-
dem diretamente do voto po-
pular mantinham entre média 
e alta taxa de aprovação.

Foquemos agora no pe-
núltimo ano da série, pois ele 
apresenta comportamento atí-
pico. Como já falamos, é ao 
longo dele que o Judiciário 
se descola do Governo Fede-
ral em seus índices de apro-
vação. Nesse ano, enquanto a 
popularidade das instituições 
eleitas cai abruptamente, as 
Forças Armadas e a mídia au-
mentam seu índice de aprova-
ção, e o Judiciário permanece 
praticamente constante. Não é 
coincidência o fato de esse ser 
o ano em que começa a Opera-
ção Lava Jato. 

Vejamos agora como se 
comportou a mídia. Os gráfi-
cos de valência do Manchetô-
metro acerca do Poder Judici-

ário Federal e do Ministério Público Federal, 
entre janeiro de 2014 e maio de 2018, mostram 
uma sutileza importante: há um volume ex-
pressivo de manchetes, chamadas de primeira 
página e artigos de opinião de caráter neutro 
e ambivalente, seguido por material jornalísti-
co de posição positiva e negativa, conforme se 
pode observar nos Gráficos 2 e 3 a seguir. 

Tal tendência também se verifica em re-
lação a outra importante instituição do Siste-
ma de Justiça, o Ministério Público. 

Os dois gráficos desvelam uma tendên-
cia de discurso neutro da cobertura jornalísti-
ca quando trata de acusações feitas pelo Minis-
tério Público ou de sentenças proferidas pelo 
Poder Judiciário, instituições formadas por 

Gráfico 2 - Poder Judiciário Federal na mídia

Fonte: Manchetômetro, 2019

Gráfico 3 - O Ministério Público na mídia

Fonte: Manchetômetro, 2019
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membros não-eleitos pela sociedade. É impor-
tante notar que se trata de uma neutralidade 
expressa acerca de questões altamente contro-
versas, como têm sido muitos atos de juízes e 
procuradores da Operação Lava Jato. A despei-
to de qual a posição que tomamos em relação a 
essa contenda, é inegável que as acusações dos 
procuradores do Paraná, os vazamentos das 
escutas feitos por Moro, entre outras muitas 
ações, são objetos freqüentes de críticas de in-
telectuais, juristas e políticos. Mas tal conten-
cioso não se reproduz nas páginas de opinião e 
capas dos grandes jornais, como mostra o grá-
fico. O que impera nesses espaços noticiosos é 
uma posição geral de que “ordem judicial não 
se discute, se cumpre”. 

Os picos de presença nos jornais, tanto 
do Judiciário Federal, como do MPF, estão li-
gados a momentos cruciais das investigações 
da Lava Jato: em março de 2015, a Operação 
comemorava um ano de atividades; já em ju-
nho de 2016 havia o debate sobre a possível 
delação de membros da empreiteira OAS; e 
finalmente em maio de 2017, maior pico da 
cobertura neutra, observamos diversos mo-
vimentos da Operação como a divulgação de 
contradição no depoimento do ex-presidente 
Lula ao então juiz federal Sérgio Moro.

Vejamos agora como se comportou a 
grande mídia brasileira no mesmo período em 
relação aos poderes eleitos da república, come-

çando pelo Governo Federal.
Temos aqui um padrão bastante diver-

so daquele mostrado nos gráficos sobre as 
instituições do Sistema de Justiça. Primeiro 
porque aqueles revelavam uma tendência con-
sistentemente ascendente, enquanto o perfil 
da cobertura – observado tanto pelo número 
absoluto de matérias sobre o tema quanto pela 
proporção entre as valências favorável, con-
trária, neutra e ambivalente – se altera signi-
ficativamente durante o período. Do começo da 
série até maio de 2016 temos um crescimento 
consistente do número de matérias, só que, ao 
contrário das instituições judiciais, no caso do 
Governo Federal as contrárias dominam com 
ampla margem. Para se ter uma ideia da diferen-
ça, enquanto para aquelas instituições há algo 
em torno de 10 codificações neutras para uma 
contrária, para o Governo Federal há, da posse 
de Dilma até seu afastamento da Presidência, 
em média duas contrárias para uma neutra.

Em segundo lugar, é importante notar a 
guinada que a cobertura sofre com a substitui-
ção de Dilma Rousseff por Michel Temer, em 
maio de 2016. O número despenca abrupta-
mente cruzando o de neutras e indo encontrar 
as favoráveis, que por seu turno sofrem um au-
mento também abrupto. É a Lua de Mel de Te-
mer, que, como mostra o gráfico, durou muito 
mais do que os cem dias estimados pela litera-
tura de Ciência Política norte-americana (John-

son, 1983; Hughes, 1995; Li, 
1999; Dominguez, 2005)– Dil-
ma, por seu turno, assistiu à 
intensificação dos ataques ao 
seu governo já no primeiro 
mês da segunda gestão. Mes-
mo com o advento de repeti-
das denúncias de corrupção 
contra membros da cúpula 
do Governo Temer, sua cur-
va de negativas se entremeia 
à de neutras, em uma cober-
tura que é duas vezes menos 
intensa que a de Dilma, como 
se observa entre outubro de 

Gráfico 4- Governo Federal na mídia

Fonte: Manchetômetro, 2019
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2016 e abril de 2017. Sinais mais inequívocos 
de politização da cobertura da grande mídia 
são difíceis de se obter. 

Agora é a vez do Poder Legislativo, outra 
instituição da democracia a receber farta co-
bertura jornalística. 

O perfil da cobertura do Legislativo é di-
verso dos analisados anteriormente. O número 
de notícias neutras mais ambivalentes é simi-
lar ao de contrárias, enquanto que o número de 
favoráveis é irrisório. Exceção deve ser feita ao 
período em torno do afastamento da presiden-
te Dilma, quando o número de notícias neutras 
se descolou, ultrapassando em muito as con-

trárias. Ou seja, ao longo do tempo estudado 
é razoável dizer que, em média, para cada re-
ferência neutra a essa instituição, há uma des-
favorável, o que configura uma cobertura bas-
tante negativa, mas nem de perto comparada à 
negatividade da cobertura do Governo Federal. 

Se compararmos os perfis de cobertura 
de cada uma das instituições ao Gráfico 1 per-
cebemos que a que mais despencou, a Presi-
dência da República, foi a mais atacada pela 
cobertura da imprensa. Também é digno de 
nota o fato de o Judiciário ter sido o poder de 
Estado que mais conservou seu relativamente 
alto nível de aprovação, justamente aquele que 
obteve a cobertura mais generosamente neutra 
da grande imprensa. E por fim, o Legislativo, 

começou a série com um patamar baixo de 
aprovação, obteve uma cobertura negativa, e 
caiu ainda mais. 

Importa repetir aqui que uma cobertura 
neutra não significa necessariamente neutrali-
dade da imprensa. Dissemos isso já em relação 
à cobertura das instituições do Sistema de Jus-
tiça, mas tal fato torna-se ainda mais óbvio na 
análise do perfil da cobertura do Governo Fe-
deral. Ora, com a ex-presidente Dilma, ela era 
fortemente negativa. Já o ex-presidente Temer 
assume a presidência por meio de um processo 
altamente contestado, com popularidade já de 
início baixa, em contexto de crise econômica 

que continua a castigar o 
Brasil até os dias de hoje, e 
em meio a uma crise políti-
ca que só fez piorar durante 
sua presidência. No entanto, 
a cobertura do Governo as-
sume perfil de neutralidade 
durante sua gestão. Assim 
como tem tratado as con-
testáveis ações de procura-
dores e juízes da Lava Jato, 
a neutralidade em relação 
ao governo Temer é sinal de 
politização da mídia, silen-
ciando as vozes críticas, por 
um lado, e tratando aliados 

senão com elogios claros, como se estivessem 
fazendo seu devido trabalho.  

Durante o período analisado acima, a 
cobertura midiática esteve claramente centra-
da na movimentação do judiciário frente os 
poderes Executivo e Legislativo. É interessante 
perceber os picos de valência ao longo do pe-
ríodo em questão. Em março de 2015, quando 
a Operação Lava Jato completou um ano, foi 
divulgada a lista do Procurador-Geral da Re-
pública, com Rodrigo Janot, enviada ao Supre-
mo Tribunal Federal. Na ocasião, o ministro 
do STF, Teori Zavascki – morto em janeiro de 
2017 em acidente de avião – derrubou o segre-
do de justiça dos nomes investigados na Lava 
Jato constantes na lista de Janot. A despeito 

Gráfico 5- O Legislativo Federal na mídia

Fonte: Manchetômetro, 2019
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do ato controverso de Zavascki, com claras 
consequências políticas, a cobertura midiática 
intensificou enormemente a cobertura negati-
va do Governo Federal, mas não abriu espaço 
para críticas ao Ministro.  

Em março de 2016, o ex-presidente Lula 
foi conduzido coercitivamente pela Polícia 
Federal para prestar depoimento e Janot acu-
sou Dilma Rousseff de obstrução da justiça ao 
nomear o ex-presidente para o Ministério da 
Casa Civil. Lula é então impedido de assumir o 
cargo, com a divulgação pela mídia de grampo 
telefônico de conversa entre ele e a presidente 
da República, além de gravações entre a esposa 
do político, Marisa Letícia, e seus filhos. Em 
suma, nesse mês assistimos ao pico da cober-
tura negativa do Governo Federal (e também 
das coberturas de Dilma, Lula e PT) e também 
a um pico na cobertura do Judiciário. Contudo, 
enquanto o pico do Governo é negativo o do 
Judiciário é neutro, com pouquíssimas maté-
rias negativas no mês. E isso apesar de tanto 
a condução coercitiva de Lula quanto o va-
zamento das gravações, ambas ações do juiz 
Moro, terem sido alvo de intensa contestação 
por parte de juristas, intelectuais, movimentos 
sociais e forças políticas de esquerda. Ou seja, 
a mídia escolheu não publicar a controvérsia, 
apoiando assim as ações do juiz federal. 

Em maio, outro pico de cobertura acon-
teceu quando o ex-procurador Janot ofereceu 
denúncia contra Lula. Nesse mesmo mês, o en-
tão presidente da Câmara Eduardo Cunha foi 
afastado pelo ministro do STF Teori Zavascki, 
e o ex-ministro José Dirceu foi condenado a 23 
anos de prisão pelo juiz Sérgio Moro. Em julho 
do mesmo ano, com Dilma já afastada da presi-
dência até a decisão final do impeachment pelo 
Senado Federal, Cunha foi acusado de receber 
propina e o empresário Marcelo Odebrecht foi 
condenado a 15 anos de prisão. Em dezembro 
do mesmo ano, Lula se tornou réu pela quinta 
vez. O então presidente do Senado Renan Ca-
lheiros foi afastado do cargo, mas ignorou a de-
cisão do STF e continuou no Senado. Depois, o 
Supremo vota o seu afastamento e decide por 

sua permanência no cargo. Enquanto a cobertu-
ra neutra do Judiciário continuou aumentando 
sua ativação, o Governo Federal passou, agora 
sob Temer, a ser objeto de cobertura benevolen-
te da mídia, como já mostramos. 

CONCLUSÃO

O presente artigo explora a hipótese de 
que houve posicionamento militante da gran-
de imprensa em favor do Sistema de Justiça 
em detrimento da imagem do Executivo Fede-
ral durante o segundo mandato de Dilma Rous-
seff. É fato plenamente observável, como mos-
tramos, que há uma correlação entre a cober-
tura negativa do Governo Federal e a queda da 
sua avaliação durante o período estudado, que 
foi bastante abrupta. Se a cobertura midiática 
foi causa necessária de tal queda, essa é uma 
questão mais complexa, a qual esse ensaio não 
responde totalmente, apesar de apresentar al-
guns indícios forte de que tenha sido. Vários 
argumentos corroboram tal interpretação. Va-
mos a eles. 

Como já dissemos acima, as grandes 
empresas detêm praticamente o monopólio 
da produção de conteúdo jornalístico em nos-
so país (Feres Jr et al., 2015). Por outro lado, 
o cidadão comum tem em geral pouco conta-
to com instituições como Presidência da Re-
pública, Poder Judiciário, Ministério Público 
etc. Mesmo seu contato com políticas públicas 
federais é geralmente mediado por parceiros 
estaduais e municipais, como é o caso dos ser-
viços públicos de saúde e educação. Em outras 
palavras, a cognição das coisas políticas é qua-
se sempre mediada. Não bastasse isso, estudos 
de recepção de notícias mostram que quanto 
menor o contato direto de uma pessoa com um 
determinado assunto, menor sua capacidade 
de resistir aos enquadramentos recebidos pela 
mídia (Jauss, 1982; Lewis, 1995). 

A grande mídia frequentemente defi-
ne seu papel no regime democrático como o 
de manter o poder sob constante escrutínio. 
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Esse é a conhecida função de Watchdog, ou de 
Quarto Poder (Marcondes Filho, 2002; Mesqui-
ta, 2003). Não bastasse isso, no Brasil há pra-
ticamente uma unidade de sentido acerca das 
instituições brasileiras em veículos distintos 
de comunicação. Em outras palavras, esse con-
senso aparece como verdade única aos olhos 
do consumidor de notícias incauto. Contudo, 
dados como a reversão de curvas e esfriamen-
to da cobertura do Governo Federal, logo em 
seguida ao afastamento de Dilma, e o padrão 
benevolente da cobertura dedicada a Temer, 
assim que assumiu a presidência, refutam a 
auto imagem da grande imprensa. Este políti-
co pemedebista e seu governo, não teria razões 
objetivas para merecer tal cobertura se a mídia 
brasileira fosse de fato vigilante do interesse 
público. E, ainda que num segundo momento 
o padrão de notícias tenha adquirido um perfil 
mais negativo (em especial na cobertura dos 
meios do Grupo Globo), após as denúncias fei-
tas pelo empresário Joesley Batista, com gra-
vações telefônicas indicando prática de cor-
rupção passiva pelo peemedebista, tal negati-
vidade não se compara em intensidade àquela 
devotada à Dilma Rousseff, mesmo que sobre 
a ex-presidente não houvesse imputações con-
cretas de envolvimento em ações ilícitas.

Por fim, podemos formular a objeção 
de que as ações dos poderes que compõem o 
Sistema de Justiça são técnicas e, portanto, 
politicamente neutras, daí ser natural a gran-
de mídia lhes dedicar uma cobertura neutra. 
Contudo, isso não é verdade, pois tais ações 
são contestadas por muitos juristas ilustres 
(Cittadino, 2004; Proner et al., 2016), por inte-
lectuais e também por políticos e movimentos 
sociais. Uma mídia verdadeiramente vigilante 
deveria noticiar o dissenso em torno de tais 
ações, a fim de que os cidadãos possam melhor 
formar sua opinião acerca dos acontecimentos 
em nosso país. 

Voltemos agora para a questão mais de 
fundo do nosso artigo, que é a da judicialização 
da megapolítica. É indubitável que a atual crise 
política brasileira se dá, senão por causa, pelo 

menos em meio a um surto desse fenômeno. 
É também incontestável o papel que a grande 
mídia teve, como mostramos, na corrosão da 
legitimidade dos poderes eleitos, e na prote-
ção, senão promoção, dos poderes do Sistema 
de Justiça - Judiciário e Ministério Público. A 
relação entre mídia e instituições da justiça é, 
contudo, bastante assimétrica. A imprensa tem 
enorme poder em prover e retirar legitimidade 
das instituições, mas não tem poder de enforce-
ment de suas decisões, isto é, a mídia não pode 
diretamente impor seus desígnios sobre os ci-
dadãos. Já as instituições da justiça dependem 
fortemente da legitimidade que a mídia lhes 
provê para subjugar os poderes eleitos, e assim 
enforce suas decisões sobre os cidadãos. 

Nessa associação com o Sistema de Jus-
tiça, a mídia ganha poder e autonomia frente 
aos políticos eleitos: o PT foi finalmente derro-
tado após seguidas vitórias eleitorais, sua pre-
sidente da República impedida, e o novo go-
verno imediatamente começou a implementar 
políticas de corte neoliberal inteiramente em 
consonância com a posição da grande impren-
sa. O Sistema de Justiça, por seu turno, segue 
cada vez mais empoderado numa campanha 
contra a corrupção que está varrendo o sistema 
político e empresarial brasileiro, se jactando 
em campeão da república ao passo que deixa 
no seu rastro um amontoado de escombros. 

O exemplo brasileiro da atualidade mos-
tra que a teoria da judicialização da megapolí-
tica de Hirschl é um bom começo, mas precisa 
de complementação e revisão. Se de fato o fe-
nômeno é de natureza política e se a legitimi-
dade é um bem fundamental na política, então 
é preciso entender melhor como essa legitimi-
dade é produzida e transacionada no jogo en-
tre os poderes. Em sociedades contemporâneas 
de massa, é impossível pensar tal produção de 
legitimidade sem levar em conta o contexto co-
municacional, como mostramos aqui. 

Se a judicialização da megapolítica é 
ruim para a saúde da democracia, e tudo indica 
que é esse o sentido normativo com o qual Hirs-
chl sutilmente impregna seu texto, porque re-
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presenta distúrbio funcional, a mídia que posa 
de Watchdog (cão de guarda) mas age de modo 
fortemente politizado, é também uma distorção 
séria. Não é o caso de pretender que ambas as 
instituições fiquem imunes a influências polí-
ticas, o que seria um idealismo ingênuo. Con-
tudo, também não é solução adotarmos uma 
postura cínica e concluir que sua forte politi-
zação deve ser algo natural e tolerável. Mídia 
e instituições do Sistema de Justiça têm papeis 
importantes no desenho da democracia repre-
sentativa, e seu mal funcionamento traz sérios 
problemas para o conjunto, ainda mais quando 
ele se dá de maneira combinada, como vimos 
aqui: a mídia capturada por interesses políticos 
e concentrada em uma estreita faixa do espec-
tro ideológico enquanto que as instituições do 
Sistema de Justiça exorbitam suas prerrogativas 
ameaçando a soberania do voto popular.11

Frente à corrosão da imagem da política 
institucional, de partidos, dos políticos e do 
Congresso, há aqueles que sonham com uma re-
pública governada por juízes e procuradores de 
justiça. Se há ainda uma franja ultraconserva-
dora da população brasileira que sonha com o 
retorno dos militares, os heróis dos autoritários 
de antanho, os salvadores da pátria de boa par-
te da classe média e média alta que foi às ruas 
em junho de 2013, e depois voltou com força 
nos anos seguintes para pedir o impeachment 
de Dilma, são os jovens burocratas do Sistema 
de Justiça, com seus terninhos engomados e 
ares de bom-mocismo. Da antiguidade clássica 
aos dias de hoje há quem defenda que a melhor 
forma de governo é a dos mais “virtuosos”, da-
queles de “reputação ilibada”, dos “homens de 
bem”. Não nos esqueçamos, porém, que o nome 
de tal regime não é democracia.  

Recebido para publicação em 20 de setembro de 2017
Aceito em 29 de junho de 2020

11 É importante anotar (1) que o Brasil não é o único país 
a sofrer desses males e (2) que a judicialização da mega-
política frequentemente conta, para além da aliança entre 
Sistema de Justiça e grande mídia, com a colaboração de 
políticos de oposição, conforme descreveu o defensor de 
direitos Humanos Adolfo Perez Esquivel (2016). O mes-
mo cenário se repetiu em vários países da América Latina, 
com as quedas dos presidentes de Honduras e Paraguai 
(Fernandes, 2017).
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THE JUDICIALIZATION WAS BROADCAST: the 
relationship between the media and the system of 

justice in Brazil

João Feres Júnior
Patricia Bandeira de Melo

Eduardo Barbabela

What is the role of the Justice System in the current 
process of institutional conflict in Brazil? Through a 
critical analysis of the concept of the judicialization 
of megapolitics, proposed by Ran Hirschl, we discuss 
the role of the Judiciary and Public Prosecutor’s 
Office in the current Brazilian political crisis. We call 
attention to the lack of clarity in Hirschl’s analysis 
about the fundamental problem of legitimacy in 
the conflict between governmental branches, and 
then we show how there is strong evidence in the 
Brazilian case that the mainstream media had the 
function of shifting legitimacy from the elected 
powers to the institutions of the System of Justice. 
To test our hypothesis, we compare the evolution 
of the popular approval of the main institutions 
of Brazilian democracy with the coverage that the 
quality newspapers Folha de S. Paulo, Estado de S. 
Paulo and Globo, and the television news program 
Jornal Nacional have dedicated to them from the 
beginning of 2014 until now, using data from the 
Manchetometro project. We conclude by suggesting 
improvements to the study of judicialization and 
particularly to the concept of the judicialization of 
the megapolitics.

Keywords: Judicialization of politics. System of 
justice. Media. Public opinion. Attorney general 

LA JUDICIALISATION A ÉTÉ DIFFUSÉE: la 
relation entre les médias et le système de justice

João Feres Júnior
Patricia Bandeira de Melo

Eduardo Barbabela

Dans quelle mesure le système de justice joue-t-il 
un rôle de premier plan dans le processus actuel 
de conflit institutionnel au Brésil? À partir d’une 
analyse critique du concept de Judicialisation 
Megapolitique, proposée par Ran Hirschl, nous 
avons discuté du rôle du pouvoir judiciaire et du 
ministère public dans la crise politique brésilienne 
actuelle. Nous attirons l’attention sur le manque 
de clarté dans l’analyse de Hirschl sur le problème 
fondamental de la légitimité dans le conflit entre 
les pouvoirs, puis nous montrons comment il existe 
de fortes preuves dans l’affaire brésilienne selon 
laquelle les médias traditionnels ont pour fonction 
de transformer la légitimité des pouvoirs élus en 
institutions des Système de justice. Afin de prouver 
notre hypothèse, nous comparons l’évolution de 
l’approbation populaire des principales institutions 
de la démocratie brésilienne avec la couverture que 
les journaux Folha de S. Paulo, État de S. Paulo et 
Globo et le journal Jornal Nacional leur ont consacré 
dès le début de 2014 jusqu’à présent, en utilisant 
les données d’enquête du Manchetomètre. Nous 
concluons en suggérant quelques améliorations à 
l’étude de la judiciarisation et en particulier à la 
notion de judiciatisation de la mégapolitique.

Mots-clés: Judicialisation de la politique. Système 
de justice. Médias. Opinion publique. Analyse 
d’évaluation
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